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Dispõe Sobre a dest ii)Çã() de esaços nos 
Orgãos da Adniiiiisiração Direta e Indireta 
Lstad uai para (1 iv LI !ga çã o e exposição de 
obras artísticas e cnhtLii'ais e dã outras 
providências. 

Ari. 1 Os órgãos da i\dininistração Pública Direta e indireta do Estado, destinarão 
espaço para divulgação e exposição de obras artísticas e culturais. 

Ari. 2 Os espaços a que se refre a presente lei, serão aqueles de acesso ao público tio 
período de CXpOSiÇO, Sem, contudo, prejudicar o íuncionaniento da instituição. 

Art. 3" Para o cumprimento da presente Lei, flci entendido especialmente a sede dos 
Poderes ou local onde ocorre maior acesso ao público, o espaço a ser destinado para as 
exposições prefèrencialmente nos hall de entrada das recepções. 

Art. 4° O Titular de cada Poder ou Órgão através cio setor competente expedirá ato 
normativo disciplinando a utilização do espaço, o prazo de ocupação, bem como os períodos 
de realização, para conhecimento publico e dos divulgadores interessados. 

Art. 50 
 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições ciii contrário. 

/ Palciontônio Maiins 26 de mnço de 2004 
II 1 

/ 

M%R1LIA PIN'I'O 
/ Peputada Estadual 


